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Vistos etc.

Após a publicação do acórdão de fls. 121/129, a autora atravessou
“agravo nos próprios autos” (f.  131/133v) visando à subida dos
autos ao STJ, em face da inadmissão de Recurso Especial que teria
sido apresentado. 

Todavia, não consta Recurso Especial neste processo.

Os únicos recursos existentes estão anexados às 62/68 (apelação)
e f. 106/108 (embargos de declaração), ambos julgados. Ademais,
no  registro  eletrônico  de  petições (extrato  anexo)  só  constam
aquelas  referentes  ao  apelo,  aos  aclaratórios  (e  suas
contrarrazões), bem como ao “agravo”.

Isso posto, julgo prejudicado o aludido recurso.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 10 de outubro de 2016.

                       Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                                      Relator


